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1. INTRODUÇÃO

Trata-se da análise da manifestação da defesa acerca dos achados de auditoria constantes do

Relatório Preliminar das Contas Anuais de Governo do exercício de 2018 da Prefeitura Municipal de Nova

Bandeirantes.

2. ANÁLISE DA DEFESA

Segue a análise dos achados de auditoria classificados conforme a Resolução nº 17/2010 do

TCE/MT que constituíram a conclusão do Relatório Preliminar em obediência ao princípio do contraditório e ampla

defesa.

VALDIR PEREIRA DOS SANTOS - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018

1) AA01 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_01. Não-aplicação do percentual mínimo de 25% da

receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino

(art. 212 da Constituição Federal).

1.1 ) Aplicação de 23,43% da receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção

e desenvolvimento do ensino em descumprimento ao percentual mínimo estabelecido no art. 212 da Constituição

   - Tópico - Federal. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

Primeiramente a defesa informou que agiu orientado pela consultoria deste Tribunal, informando

que ocorreu uma situação atípica no município em 2018.

Ao contrário dos recursos federais e estaduais que tiveram um decréscimo no último período do

exercício, o ITBI apresentou um volume excessivo de arrecadação nos meses de agosto e novembro de 2018,

ficando o município sem condições de atingir o limite mínimo de aplicação na educação, conforme segue detalhado:

No dia 15/08/2018 o município recebeu a quantia de R$ 2.687.539,66 de ITBI referente à venda de imóveis

rurais de grande porte, sendo necessário aumentar os investimentos na educação;

No dia 01/11/2018 houve outra venda de outra propriedade de grande porte resultando numa arrecadação de

ITBI no valor de R$ 2.774.244,34, contudo, como esse acréscimo da receita ocorreu em novembro o prazo foi

curto para se investir todo esse recurso com qualidade.

Assim, o município embasou em decisões anteriores do TCE e em observância ao artigo 212 da

Constituição Federal disponibilizou ao final do exercício os recursos da fonte 01 em contas específicas para serem

executados em 2019, conforme segue demonstrado:
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Ao mesmo tempo foi inscrito em restos a pagar não processados na fonte 01 o valor de R$

571.031,54, valor essa igual ao saldo destinado na conta bancária 48.994-8, conforme segue:

 

Dessa forma, foi resguardado para que o saldo disponível e os restos a pagar apresentassem os

mesmos valores a fim de não restar dúvidas quanto a aplicabilidade do recurso.

Informou que essas despesas referem-se a construção de 9 salas de aulas as quais apesar de

executadas e liquidadas em 2019 devem ser incluídas no cômputo do gasto com pessoal do exercício de 2018.

Além dos saldos vinculados em restos a pagar não processados, a defesa informou que foram

destinados à educação recurso próprios no valor de R$ 183.687,90 (conta bancária 39.012-7) e R$ 299.999,99 (conta

bancária 5.682-0).

Os recursos no valor de R$ 183.687,90 foram destinados para a execução da seguinte despesa:
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Já o valor de R$ 299.999,99 foi utilizado para a realização da seguinte despesa:

 

A fim de demonstrar o cumprimento do limite constitucional a defesa apresentou um novo cálculo

da aplicação de recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino conforme segue demonstrado:
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Análise da defesa:

Apesar da defesa justificar que deixou inscrito em restos a pagar não processados despesas

referentes a construção de 9 salas de aula no montante de R$ 571.031,54 e que consta na conta bancária nº

48.994-8 recurso disponível para o referido pagamento, esse fato não sana a irregularidade apontada, pois a

Resolução de Consulta nº 14/2012 assim estabelece sobre a metodologia de cálculo da aplicação de recursos na

educação:

 

Educação. Limite. Artigo 212, CF/88. Metodologia de cálculo. Apuração pela despesa

liquidada. Para efeito de verificação anual do cumprimento do limite constitucional de

aplicação em gastos com a manutenção e desenvolvimento do ensino, as despesas

, devendo haver suficienteserão consideradas após a sua regular liquidação

disponibilidade de caixa para pagamento daquelas inscritas em restos a pagar processados. 

Não serão computadas as despesas com ensino empenhadas e não liquidadas,

inscritas em Restos a Pagar, mesmo que haja disponibilidade de caixa ao final do
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 (CONSULTAS. Relator: DOMINGOS NETO. REVISOR: WALDIR JÚLIO TEIS.exercício.

Resolução De Consulta 14/2012 - TRIBUNAL PLENO. Julgado em 07/08/2012. Publicado no

DOE-MT em 07/08/2012. Processo 101419/2012).

 

Dessa forma, somente serão consideradas despesas com manutenção e desenvolvimento do

ensino as que foram liquidadas no exercício em análise, fato esse não demonstrado pela defesa.

Destaca-se ainda que de acordo com o Acórdão nº 485/2017 – TP deverá haver a inclusão no

exercício seguinte do percentual não aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme segue

transcrito:

 

Educação. Manutenção e Desenvolvimento do Ensino. Mínimo constitucional. Inclusão no

. Quando não atendido o percentual mínimoexercício seguinte de percentual não aplicado

constitucional na aplicação de recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino – artigo

212, CF/1988 –, a diferença percentual não aplicada deve ser incluída no orçamento do ente

federado para o exercício subsequente. (CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL.

Relator: LUIZ CARLOS PEREIRA. Acórdão 485/2017 - TRIBUNAL PLENO. Julgado em

12/12/2017. Publicado no DOC/TCE-MT em 24/01/2018. Processo 82430/2016). (Divulgado

no Boletim de Jurisprudência, Ano: 2017, nº 43, dez/2017).

 

Assim, sugere-se que o Conselheiro Relator determine que no exercício de 2019 seja aplicado além

do percentual mínimo estabelecido no art. 212 da Constituição Federal o percentual que deixou de ser aplicado no

exercício de 2018, dessa forma, no próximo exercício o município de Nova Bandeirante deverá aplicar na

manutenção e desenvolvimento do ensino o percentual mínimo de 26,57% da receita de impostos, compreendida a

proveniente de transferências.

Quanto à alegação de que foram utilizados recursos próprios para pagamento de despesas com

educação destaca-se que tais despesas deveriam ter sido realizadas na função 12 – educação para que assim

pudessem integrar o montante aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino.

Do exposto, fica mantida essa irregularidade.

 

Situação da análise: MANTIDO

2) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1 ) Indisponibilidade de caixa para pagamento de restos a pagar na fonte de recurso 30 – Recursos do Fundo

de Transporte e Habitação – FETHAB, no montante de R$ 541.839,15, em descumprimento ao disposto no art.

  - Tópico - 1º, § 1º, da Lei Complementar n° 101/00 – LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

A defesa informou que o déficit apresentado no relatório técnico refere-se aos seguintes restos a

pagar:
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Informou que essas despesas referem-se a aquisição de três máquinas pesadas com forma de

pagamento parcelada, as quais foram adquiridas em 27/03/2018.

No entanto, como o município não possuía todo o recurso para a realização do pagamento e em

razão da necessidade de estruturar em quantidade e qualidade o maquinário do município, optou-se pela compra

parcelada com recursos do Fethab.

A defesa encaminhou o  dos extratos dos empenhos no quais consta o valor global empenhadoprint

e as deduções desse saldo após a quitação das parcelas.

Informou que não houve descumprimento do art. 42 da LRF por não se tratar de final de mandato.

Discordou do apontamento do relatório quanto ao desequilíbrio financeiro da fonte de recurso em

análise, pois alegou que agiu de forma pensada e não condicionou o município a uma despesa que não houvesse

recursos futuros para a sua quitação, pois ainda que houvesse ausência de repasse do Fethab o município possuía

recursos próprios para subsidiar o referido passivo, conforme demonstra-se:

 

 

Do exposto acima, alegou que o município encerrou o exercício com  de recursos própriossuperávit

acima de três milhões de reais, dessa forma, ao final do exercício não haveria   na referida fonte nemdéficit

desequilíbrio financeiro no controle dos recursos.

 

Análise da defesa:

Verifica-se apesar do Gestor justificar que a fonte de recursos próprios apresentou saldo

superavitário suficiente para cobrir a indisponibilidade financeira do fonte de recursos do Fethab esse fato não sana a

irregularidade apontada, visto que o Gestor deveria ter realizado o remanejamento desse recursos para a fonte

deficitária a fim de que ao final do exercício a referida fonte não apresentasse insuficiência financeira para

pagamento de restos a pagar.

Destaca-se ainda que essa irregularidade não caracterizou descumprimento ao art. 42 da LRF

como alegado pela defesa e sim demonstra um desequilíbrio financeiro da referida fonte recurso em descumprimento

ao disposto no do art. 1º, § 1º, da LRF.

Do exposto, fica mantida essa irregularidade.

Situação da análise: MANTIDO

3) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

Página 7 de 11Data de processamento: 13/09/2019 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HU8S6L.



– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, da Constituição Federal; art. 42, da Lei

nº 4.320/1964).

3.1 ) Ausência de decreto do executivo para abertura de R$ 291.680,45 em créditos adicionais suplementares em

  - Tópico - descumprimento ao disposto no art. 42 da Lei 4.320/64. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

A defesa informou que os créditos adicionais citados no relatório técnico referem-se aos créditos

adicionais abertos pela Câmara Municipal e informou que tais decretos foram encaminhados pela referida unidade no

envio das cargas mensais do sistema Aplic.

Contudo, a fim de comprovar o alegado a defesa encaminhou em anexo (documento digital nº

186569/2019, fls. 18 a 27) a cópia dos decretos questionados no relatório técnico.

Análise da defesa:

Da análise dos decretos de abertura dos créditos adicionais encaminhados em anexo pela defesa

verificou-se que .restou sanado esse apontamento

Situação da análise: SANADO

3.2 ) Ausência de decreto do executivo para abertura de R$ 15.000,00 em créditos adicionais especial em

  - Tópico - descumprimento ao disposto no art. 42 da Lei 4.320/64. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

A defesa informou que assim como já esclarecido no item anterior esses créditos adicionais foram

abertos pelo Poder Legislativo e os decretos questionados no relatório técnico foram encaminhados pelo referido

ente juntamente com as cargas mensais do sistema Aplic.

Contudo, a fim de comprovar o alegado a defesa encaminhou em anexo (documento digital nº

186569/2019, fls. 29 e 30) a cópia dos decretos questionados no relatório técnico.

Análise da defesa:

Da análise dos decretos de abertura dos créditos adicionais encaminhados em anexo pela defesa

verificou-se que .restou sanado esse apontamento

Situação da análise: SANADO

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1 ) Abertura de R$ 123.000,00 em créditos adicionais por conta de recursos inexistente de superávit financeiro

  - Tópico - (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, da Lei nº 4.320/1964). 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Página 8 de 11Data de processamento: 13/09/2019 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HU8S6L.



Manifestação da defesa:

Primeiramente a defesa informou que trata-se de um erro formal da equipe técnica da Câmara

Municipal não podendo ser direcionado ao Chefe do Executivo a irregularidade ocasionada pelo presidente do Poder

Legislativo.

Informou que o crédito suplementar ocorreu no orçamento da Câmara Municipal tendo como fonte

de anulação a redução do orçamento da prefeitura, ou seja, a anulação de dotação.

Contudo, no momento do envio da carga pelo Poder Legislativo esse informou erroneamente o

código 4 – superávit financeiro quando deveria ter informado o código 01 – anulação de dotação.

A fim de comprovar o alegado a defesa encaminhou às folhas 32 e 33 do documento digital nº

186569/2019 a cópia do Decreto nº 48/2018 o qual demonstra que o crédito adicional aberto foi por anulação e não

superávit financeiro.

Análise da defesa:

Da análise do Decreto nº 48/2018 encaminhado pela defesa verificou-se que é procedente a sua

alegação, visto que o referido crédito adicional teve como fonte de recurso uma anulação parcial de dotação e não

um superávit financeiro como informado no sistema Aplic.

Contudo, destaca-se que de acordo com o artigo 48, III, da LRF é requisito para assegurar a

transparência da gestão fiscal a adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda a

padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo, sendo competência desse Poder a consolidação das

informações e a elaboração dos Demonstrativos Contábeis Consolidados.

Do exposto, , contudo,  recomenda-se ao Gestor para querestou sanada essa irregularidade

acompanhe e zele pelos informes encaminhados ao TCE-MT, via Sistema Aplic, para que as informações

consolidadas acerca dos créditos adicionais emitidos no decorrer do exercício reflitam adequadamente as alterações

orçamentárias ocorridas no decorrer do exercício.

 

Situação da análise: SANADO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Sugere-se que o Conselheiro Relator determine ao Gestor que:

no exercício de 2019 seja aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino o percentual que deixou de

ser aplicado no exercício de 2018, dessa forma,  no próximo exercício o município de Nova Bandeirantes

deverá aplicar na manutenção e desenvolvimento do ensino o percentual mínimo de 26,57% da receita de

impostos, compreendida a proveniente de transferências.

E recomenda-se ao Gestor para que acompanhe e zele pelos informes encaminhados ao TCE-MT,

via Sistema Aplic, para que as informações consolidadas acerca dos créditos adicionais emitidos no decorrer do

exercício reflitam adequadamente as alterações orçamentárias ocorridas no decorrer do exercício.
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4. CONCLUSÃO

.

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

Após análise dos argumentos apresentados na defesa restaram mantidas as seguintes

irregularidades:

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018VALDIR PEREIRA DOS SANTOS

1) AA01 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_01. Não-aplicação do percentual mínimo de 25% da

receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino

(art. 212 da Constituição Federal).

1.1 ) Aplicação de 23,43% da receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção

e desenvolvimento do ensino em descumprimento ao percentual mínimo estabelecido no art. 212 da Constituição

   - Tópico - Federal. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1 ) Indisponibilidade de caixa para pagamento de restos a pagar na fonte de recurso 30 – Recursos do Fundo

de Transporte e Habitação – FETHAB, no montante de R$ 541.839,15, em descumprimento ao disposto no art.

  - Tópico - 1º, § 1º, da Lei Complementar n° 101/00 – LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, da Constituição Federal; art. 42, da Lei

nº 4.320/1964).

3.1 ) SANADO

3.2 ) SANADO

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de
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crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1 ) SANADO

SUELLEN DAYCI FRISON

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 19 de Setembro de 2019.
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